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Projecto de Resolug¢do n.2 81/XVIl/1.2

Por mais transparéncia do RASI quanto aos dados relativos as suspensoes
provisdrias do processo no ambito dos crimes de violéncia contra as mulheres
e violéncia doméstica

Exposi¢cao de motivos

A violéncia doméstica constitui um grave flagelo social, com impactos multiplos e que, muitas
vezes, é agravado pelas consequéncias econdmicas que lhe estdo associadas — que colocam a
vitima numa situacdo de fragilidade social tal que acaba por ser dissuasora da apresentacao de

queixa ou do prosseguimento dos processos.

O Relatdrio Anual de Seguranga Interna de 2024, o crime de violéncia doméstica contra o
conjuge ou analogo representa continua a ser o crime com maior nimero de participagGes
registadas e de um total de 37.592 inquéritos que tiveram conclusdo no ano passado, apenas
13,9% resultaram em acusagdo. O Relatério Anual de Seguranga Interna de 2024, tal como os
qgue o antecederam, identifica o nimero de suspensdes provisdrias do processo tendo por
referéncia o nimero de inquéritos abertos, o que leva a que tenham existido apenas 5.4%

suspensodes (2033 suspensoes).

Pelo modo como foram apresentados (tendo o nimero de queixas como referéncia e ndo o
numero de acusados) estes dados tudo leva a crer que o mecanismo da suspensao proviséria é
poucas vezes utilizado no ambito do crime de violéncia doméstica, algo que ndo espelha a

realidade existente.

Se estes dados passassem a ter por referéncia o nimero de acusados veriamos que cerca de
metade dos acusados tém suspensdo provisdria do processo, o que demonstra impunidade que
continua a existir, que temos uma justica que ainda demasiado machista e complacente com o

crime de violéncia doméstica e que ha uso abusivo deste mecanismo.

Face ao exposto e tendo em vista a garantia de maior transparéncia do Relatério Anual de
Seguranca Interna, com a presente proposta o PAN, cumprindo uma promessa apresentada no

seu “Compromisso Violeta”, garanta que os dados relativos a suspensdo proviséria do processo
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referentes aos crimes de violéncia contra as mulheres e violéncia doméstica passam a ter por

referéncia o nUmero de acusados e ndo o nimero de queixas apresentadas.

Nestes termos, a abaixo assinada Deputada Unica do PESSOAS-ANIMAIS-NATUREZA,
ao abrigo das disposi¢cdes constitucionais e regimentais aplicaveis, prop6e que a

Assembleia da Republica adopte a seguinte Resolugdo:

A Assembleia da Republica, nos termos do n.2 5 do artigo 166.2 da Constituicdo da
Republica Portuguesa, resolve recomendar ao Governo que, no ambito do Relatério
Anual de Seguranga Interna, garanta que os dados relativos a suspensao provisdria do
processo referentes aos crimes de violéncia contra as mulheres e violéncia doméstica
passam a ter por referéncia o nimero de acusados e ndo o numero de queixas

apresentadas.

Assembleia da Republica, Palacio de Sdo Bento, 25 de junho de 2025

A Deputada,

Inés de Sousa Real



